
                                                   REQUERIMENTO,          DE 2012
Requeiro nos termos do Regimento Interno desta Casa, que seja apresentado Voto de Solidariedade desta Comissão de Direitos Humanos a brasileira Ana Paula Maciel, ativista gaúcha do grupo Greenpeace presa na Rússia junto com outros 27 ativistas e dois jornalistas sob a acusação de pirataria marítima. Eles foram detidos em Murmansk, após realizar um protesto pacífico no Mar de Barents contra a exploração de petróleo no Ártico.

JUSTIFICAÇÃO

 
No dia 18 de setembro de 2013, a brasileira Ana Paula Alminhana Maciel, junto a outros 29 ativistas, foi presa devido participação em um protesto pacifico da organização ambientalista Greenpeace na plataforma Prirazlomnaya, da Gazprom, localizada no mar de Pechora, na Rússia, onde ativistas tentaram escalar a plataforma para estender um banner pedindo proteção ambiental ao Ártico.
 
O Juízo Distrital de Murmansk e o Comitê de Investigação russo decidiram acusar Ana Paula e outros 29 ativistas pelo suposto cometimento do crime de "pirataria marítima", o que pela legislação russa pode ocasionar uma pena de até 15 anos de prisão.

 
O crime que a brasileira esta sendo acusada não coaduna com a legislação russa nem com a legislação internacional, visto que, segundo o artigo 227 do Código Penal Russo, pirataria é definida como um “assalto a um navio marítimo ou barco fluvial com o objetivo de capturar a propriedade de outras pessoas, fazendo uso de violência ou ameaçando seu uso”. No aspecto internacional, o Artigo 101 da Convenção das Nações Unidas da Lei do Mar define pirataria como “qualquer ato ilícito de violência ou detenção, ou qualquer ato de depredação, cometidos para fins privados pela tripulação ou pelos passageiros de um navio privado ou de uma aeronave privada”.

 
Portanto, tanto sob a instância do Código Penal Russo, como nas linhas da Convenção da Lei do Mar, protestos pacíficos não se enquadram em nenhuma dessas definições. Pirataria apenas se aplica quando há tentativa de apresamento de propriedade alheia de maneira violenta ou com ameaça de violência, e não a protestos pacíficos. Além disso, cabe observar que o crime de pirataria, de acordo com a Lei do Mar, recai basicamente sobre navios, aeronaves e aircrafts. Cabe observar que a plataforma em que foi realizado o protesto é fixa, como a própria Gazprom afirma.

 
Dessa forma, a CDH solicita ao presidente do Senado Federal que endosse pedido feito pelo governo brasileiro através da Nota de Esclarecimento numero 09 de 01/10/2013 do Ministério das Relações Exteriores enviada ao governo da Rússia solicitando a imediata libertação da brasileira presa injustamente e, também, reforce a “Carta de Garantias” enviada pelo Embaixador brasileiro na Rússia ao governo russo, atestando a idoneidade e a inocência da brasileira.

                            Brasília,    de Outubro de 2013.
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